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Assunto: SOL PROVIDENCIAS 

Considerando que em 1 O de janeiro de 2019 

protocolei o Projeto de Lei n° 01/2019 que confere aos portadores de 

doença renal crônica e transplantados as mesmas garantias e tratamentos 

dispensados às pessoas com deficiência, no âmb ito do Município de 

Araraquara .e dá outras providências; 

Considerando que o parecer n° 38 (em 

anexo) ; exarado pela Comissão de Justiça, Legislação e Redação , 

posicionou-se pela inconstitucionalidade do referido projeto, alegando 

para tanto, a invasão da esfera de competência do Chefe do Poder 

Executivo Municipal ; 

Indico ao senhor Prefeito Municipal, o Projeto 

n° 01/2019 que confere aos portadores de doença renal crônica e 

tr(:lnsplantados . as mesmas gratantias e tratamentos dispensados às 

pessoas com deficiência , no âmbito do Município de Araraquara e dá 

outras providências. 

Araraquara , 12 de março de 2019. 
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ELIAS CHEDIEK 

Vereador 
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PRIDdE1/0>D:E BEIN° /2019 . .. · .· .. .... · 00 1" . 
Confere· aos portadores dE: doença 
renal .crpnica e fran$plantados as 
mesmas garantias é. tratamentos 
dispensades às pessoa~ com 
defipiênCia, QO â'mbito do Município de 
Araraquara. e d.á outras providências 

Art. 1°· O Município de Araraquara conferirá aos 

pôrtador~s· de doeq9a . r~n<3l ç;rõ:nica .e transplantado.s, .. no .âmbito de s.uas 

E;}Sferã~ d .e competência, as rn~smas garantias e tratamento$ que dTspensar 
~ .. , 

àspessôas;cgm-defidiênCia: 

Art.• 2° ,A;s de9pesas dec.orrentes da execução da 

ptese;ote. L.ei correrão à qonta de dota~ões . orçamentárias próprias, 

sÜ"ptJrriént~das ~e qecessârio. 

Art. 3° .Esta. lei entra em vigor na data de .sua 

Saláde .• sessões Plínio de Carvalho, 10 de janeiro de.2019. 

_..,... -Êti:A.s ·éi-JEOIEK 
Vêreador 



Justificativa 

Segundq d.aoos da Sôcieclade Bra.slleira de Nefrologia (SBN) , um 

9tand~numêro ,çle· brâsiieirós · S:ofredeqoenças · renais . 

Tais ôç)eoça.s ·acarretam. ·aos portadores diversas comorbiçiades que 

repercutem hâ ~qualidade d~ vida do clqente çle fo.rma devassadora, 

comprometendo á .sua m:ol;)ilidade, .produtividade e .convivência sociaL 

Nessa esteira de··· raciocínio, s.ituaÇões simples do dia-a-dia, mostram-se 

pcfr ·demªis .. dolorosas e desccmfortáveis. 

Sabehdo~se' que .a aclmlnistração pública., no âmbito federal, estadual 

6u tnúnieipál ···· pr~~tá auxílio·~~~kpes.soas c0m ,:deficiênci9 (visualr motora, intelectual) 

éotrí q,l:.ljetivo de.prover<qUíálida.·detde. Vida àq~eles que sçfrem com as. dificuki.ªdes 

ih:lpost~ifs Pela vida, aÇOJ1Cess~<f do. mesmo tratamento e direitos adquirido.s .pelos 

â~fiéi~ntes , áds; dõªhtes renais crônihos ·e transplantados é uma forma de 

ai'T'lê~izar o isofrÜriento. e pforneve.r á inserção sociàLe profissional .dos mesmos. 

Sesta •fê'ita; .ia presente Lei · tem como principal 0bjetivo. ass.egurar que 

dst diréitps: qt1e são ·garántídós $s pessoas com deficiência sejàm estendidos às 

pêse;oas 'com doênças renais crôni.cas e.:transplantadas. 

Lf1.9 

Et;l~~ CHEDIEK 
ÓVereadCír 



CA'MARAMUNlêiPAL DE ARARA. 
Côrnissão de Justiça! Legislação e Redaçã~-~.::M:...:. ==::::::::::::.:::=: 

/2019 

Projeto de Lei nº l /2019 

Pr ocesso>nº 6/2019 

Iniciativa: VEREADOR ELIAS CHEDIEK 

As~-~~t() ; . Confere ~?sggr~~ÜOJ"t~i de d()~nça renal crônica e. transplantados as mesmas 
garal).tiás é tratamentÇ?S dispel'}.sados às pessoas com deficiência, no âmbito do 
:rvtunfdpiq.de AJ"araquara, .e dá. outras providências. 

A elaboração: da•propositüra atendeu as normas regimentais vigentes. 

. Inicialmente., destaque-se que a m(itéria veiculada na presente propositura 
~ J)bj~to d~ inten~~di~~~ss~o, es~elh~ndo-~e~ Incl~sive, em proposituras apresentadas 
etri ·o}itras cás<;is ·Iegisli:ltivàs~ji~stélcando-seas ·seguintes: 

·i) o Pr6je~c)-de Léinº70/2D1,3[do Mtli}icíp,iode S~oJosê doiRiq Preto, que "cria o 
_Pl;ogram~t MlJ.nicipal d~ Apoio e Assistência às Pessoas submetidas a 
tr~l}~pla~t~ .• c.l.egualque\ nature.Zatna forma que esp~cifica'', .. que fora -a provado 
e sanclonado na f()pma dil Lei;nº 11.601, de 10 de novembro de 2014; 1 

iH l'rojeto de fjei :n7 :t001f2015, do lvlunícípio de Ribeirão Preto, que "dispõe 
sobre a e:quipa:raçã?do~portadores de doença renal crônica ~transplantados, 
co.m>os ·:mesmÇ>s .direitos adquiridos pelas pessoas com deficiência, no âmbito 
dp rp)inisí:Ptg .~e ríb,eir~oprétp e . dé\ .outraspro\tjdêrt~ias'', que fora ·aprovado e 

, s~hcionado naforma·da UÚ n.Q13.759, de 13 de abrilde.2016; z 
lU) ó Projeto d.e· ~ei ng 343}2018, d() .Est!ldo do .fÍaraná, .que "estabelece a 

.equiparação elos portadores de doença renal crônica com os direitos das 
pe?~Oéls pprtaqora§ .dei. necessidades _especiais . para·-- fins de_ acessibilidade e 

,qportunt?ades cow referência ao percentual legal d~' vagas de estacionamento 
reservaqas ;aos ' d~fi'cientàS11J >qUe, àté O 1presente momento; Emcontra-se em 
tramitaçãona-"Assembleia Legishttiva cto Estado do P~raná: 3 

... _ .. ·•······ . __ . ?ol'l:~~l? - ~{~teca;lno pontp, 9pe todas as proposituras acima mencionadas 
estãpprecípuairiéntefundamentad'asnúm precedente do Colendo Superior Tribunal de 

-- · ' 

Rua Sãpl3.entq, f:}871 Gentro,.Ar;açaquara .- SP, CBP 14801~300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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Comissão de Justiça, Legislação e Rédaçãb 

JHst~ça que, .no julgamento. do Recurs.o Especial nº :L37p.l50 (DF) 4, proferiu acórdão 
as'sim em.entado: . 

ADMINISTRATIVO. CONCÜRSO PÚBLICO. 
CA.NDIDATA ACOMETIDA DE NEFROPATIA 
GRAVE. A deficiência física .ostensiva não é a 
única que autoriza o candidato a concurso 
p1Jhlico· a se valer do regime do Decreto nº 3.298, 
de 1999; também tem direito a, ele quem sofre 
limitações resultantes de doença. Recurso 
especia:l .. desptovido. 
REsp ·nQ 1.3 70.150.(DF), ReL Min . .Ari Pargendler, 
Dle 11-04-2013. 

~m TTpe"ífic9( ~a 1)itura de7uasr~spectiyas justificativas, as proposituras 
législativas ' acirnamegcionadas partiram do pressuposto de que o Colendo Superior 
'TdÔ.l.lnál 'dé ]ústiça teria,Iloprofessóacil11a·cdlaciohadô, estahelecido ·uma equiparação 
éhtre os sujeitos que :P?s~u~m'dçença rertal crônica, ou que fizerem transplantes de rim, 
e os''suj:eitos a9o111~ti~<j:s por q~alquerd,e.ficiência. 

Com:.efeito e.com·as de~dasyêni~s" t~l· pressuposição não se sustenta: 
"' a) a urha,;ipois. tal :.coridusão não consta ·da ementa do acórdão do julgado acima 
colàcioiJ.ado, ;f~mg?uc,o :fdra:rec?hhecida 11~ .parte di~p~sitiva~e tal acórdão; 
b)a·~çlgas; Ji),Ois:• tal êon:dusão~" seqtier consta da ''ratio decidendi'i do acórdão do julgado 

acirn.~ scil~cigna~~; 
- 'c}ià três, poís)''aind'aqüêtal conclusão estivesse sob CJ.ualq.úer fon:náfíxada no acórdão 
dc> . }l.l~ga~8<aê'ima;;fpla.Çiog~d~, fát()-ê .que o processo em questão não pos~ui qualquer 
êàniter yirrcuJativo, eiscqúe não fora julgado sob o apanágio do _instituto do incidente de 
resolução de 'rec,urs.os repetitivos. 

Po.routrólado, ~ destaq\le-se que a Lei nº 11.601 •. de 10 .de novembro de 
2·9~J, ~ó M~IJ.icípio ..•. ~.~ -~~o JoTé d9 ~IÔ ' Preto f~ra ~eclarada insonstitucional pelo 

·:eg~êg~b.T.rib,un:ál r(:le'JustrÇa 'dó''Estado de São ~aulorno bojo dos jautps çla Representação 
deJnco,n~titúbion:iúJdade nº'2001274'-43.201'5:8.2.6.0000 5, em acórdão assimementado: 

AÇÃO·.DIRET)'\ UEJNCONSTITUCIONALIDADE 
Lei nQ 11.6'01/2014, do Município de São José do 
Rio Preto, .que ''cria o J;'rograma Municipal de 
Apoio e Assistência às Pessoas submetidas a 
transplante de qualquer natureza" "A despeito da 
boa intenção e de. seu caráter eminentemente 
sünb.ólíco, a lei de iniciativa parlame.ntar i.nvadiu 

Ru<if8~o Bento, 887, Çentr-o,Araraqu~r~ ~SP, CEP 14801-300 
vliww.camara~arq~sp,gov.br 
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indevidamente a esfera do Poder Executivo -
Expressa criação de programa assistencial que se 
trata de matét'ia típica' da gestão administrativa -
Ainda ;que de fonm:r indireta, • o ato normativo 
impugnado estabelece obrigações específicas ao 

· Poder ExecutÍV'o tendentes a concretizar as metas 
n.ele .. previstªs - Lei autorizativa que cria 
expectativa em relaç.ão aos seus destinatários, 
compelindo o Chefe < do . 'Executivo a .adotar 
determinada providênCia que, ein essência, 
encontra-se no planó da ·· discricionariedade 

· q.dminístratíva · Afronta ao principiO da 
separação de Poderes - Viplação dos arts. 5 º, 47, 
li e XIV, e 144, da Carta Bandeirante - Ação 
procedente. 
Direta d.e Inconstitucionalidade nº 2001274-
43.2015.8.26.0000 TJSP, ReL Des. Luiz Antonio de 
Go.doy1 DJe 2T·05-2015. 

Não obstante . esta Comissão subscrever integralmente o julgado 
ba]Jdeirante. acimacolacioriad9, não se pode deixar de expor que a Constituição da 
)lep*bH'c.a Federativa do Br~sil . fixa<.ser competência concorrente da União, dos Estados 
e do ·Distrito .. Federallegislar sobre proteção e integração social daspessoas portadoras 
de deficiência (art. 24,XIV). f , . .•. 

Ne:sse >isel)tido; impossível 'hãó se concluir pela exclusão, "ab initio", a 
competênci;a legislativa municipal .. para estabelecer a equiparação pretendida nas 
legislaFõ.êsBbsrpunidpios ~~São José do Rio Preto e deRibeirãoPreto; uma vez que (i) 
.$ ;; &jã<e~~rceu sua cqJJ1l'letencja de editar normas gerais sobre tal matéria- no caso, 
por ,meio d~;:,~dição .do Estatuto da Pessoa com Defi.ciência (Lei Federal nº 13.146, de 6 
de<J.~l~~ df: é~0.15) - .• ?en; çbmp o Estado·de São Paulo já 7xerceu ·$ua competência de 

,etlit~r nor)llaS StlPl7meiitar sobre a matéria - · no caso, por meio da Lei Estadual n Q 

12.9Q7, de 15 .abril dê. 2008. 

Com efeito, note-se· que a presente propositura, de maneira até .engenhosa, 
não çlispõe o estabeleçimento da e.quiparação entre sujeitos com do.ença renal crônica 
01,1 t~~nsphl.~ta?os ésuj~itos comdêficiênciá"per se" ~ emverdad~. ela meramente impõe 
à oi)tigii.Ção, ao Murücípio de Araraqu.ara, ·de conferir aos portadores de doença renal 
crônica as mesmas g(lrantias e tratamentos q:ue dispensar às pessoas com deficiência. 

Em qu7ipese não ter disposto nomina1111ente equiparação entre os sujeitos 
.acini(l menCii:ma:dos., nã:o se pode negar·que.a presente proposit:ura, no mínimo, fornece 
elementos qye possibilitariam a realização de interpretação que estipulasse tal 
.ect~iparaçã~ .... pos~ibilitando, dest~ forma, ·uma aplicação de direito inequivocamente 
'in;constítucio:paL Conforme já fattamente exposto. 

Não obstante o a,speéto elugdado no parágrafo anterior, fato é que a 
pres~nte ,proposi~ura igualmente . repercute nas atribuições dos . órgãos da 

·" 4drrrin'is~ra.ção • .Municipal: ao estabelecer . que o Município deverá conferir a uma 

d 

/ 

/ 4/ .. 
I categoria/da se de sujeitos os mesmos tratamentos dispensados a outra 1 t 
.lk .. ·.···; Rua São Bénto,s87,t~lit±o, Aráraquára- SP, CEP 148bl-360 
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ç~.~tgp~J~~/Çlfl.SSe, .. g.e. spJ~itos, ap.X1op.qsitura, • em verdade, e.stá in,ovando nas atribuições 
dás. órgaos .e agentes do .1\tlunidpio --- inovação esta que, embora não se refira 
expt~ssamellte a ;st~ órgão ou àquele carg.9/função, acaba tendo por efeito geral de 
ger~p; ~n;t:plic~ções1.s'?tnP~iq rr1oqo. qorn_ptqgos qs órgãos e agentes quE!lidam com sujeitos 
<:omdoença•r-enal crônica: ou .transpl9:ntadosdesempenham seus respectivos misteres. 

.• .. :· Percebá:se, sob; esse B~isma, que a propositura também passá a ter por 
E!'f~itp<~. J~~13,§~.9 qfl\~~f~rá: ds'·G:ornp~t~pç;ia .do Chefe do PoqerExeçutivo, uma vez que, na 
forma dâi:et;.Qrgâniç:ado Muriicípio ·de Araraquara, compete privativamente ao Prefeito 
Mun~dpal · ~present13,r progosit~ra~ 'que tangenciafu sobre servidores públicos, seu 

. r1gi~e · Jy:~í~i~p :, , ~ .1f>rtrvi~.~ntptde~;cf1.!'9.()~~ .bemcomo criação, estruturação· e. atribuições 
. dás '$e~fetarJps ou <Depártarn_entos ,. eqüfvalentes e órgãos da Administração Pública 
·· dirdtâ.e índire,ta, autàrquicaefundaqional (art: 7 4, IH e IV}. 

Assim )Sendo, lnescapável _concluir-se pela inconstitucionalidade da 
presente pràpositU:ra, pelos fundamentos acima expostos. 

É o parecer. 

1\'ltª São B(,!nto',l3.87~ Centro~Araraquara- SP, CEP.14801~3oo 
wwvv.ca.i:nara-arq.sp.gov.br 
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